L E I   N.º   4 0 1,   de   06/09/72

Autoriza o Executivo  Municipal a adquirir terreno para construção de Grupos Escolares e abertura de Crédito Especial.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir da Cia. Aços Especiais Itabira (ACESITA), terreno de sua propriedade, com área de 8.092,69 m2 (oito mil, noventa e dois metros e sessenta e nove decímetros, quadrados).

Parágrafo Único – A aquisição de terreno, mencionada neste artigo, destina-se a construção de prédios para os Grupos Escolares Capitão Egydio de Lima e Percival Farquhar.

Art. 2º - Para cobertura da disposto no Art. 1º, da presente Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial até o montante de Cr$-72.036,83 (setenta e dois mil, trinta e seis cruzeiros e oitenta e três centavos), classificando-o dentro  da Unidade V – Serviços Industriais, do Órgão II – Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Como fonte de recurso do Crédito Especial autorizado nesta Lei, fica cancelada parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 4.1.1.0.99 – Construção do Edifício Municipal.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de setembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

